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LEI MUNICIPAL N°: 197/98

"INSTITUI PROCEDIMENTOS A 
OBSERVADOS PARA A PUBLICAÇÃO DE EDITAIS".
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SEREM

Artigo Io - Os editais de chamamento de empresas 
para licitação, de concursos públicos e d e  contratação de Pessoal, 
sob a responsabilidade dos órgãos da Administração Direta do 
Município de Pavão/MG, serão publicados com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias em relação ao termo final do chamamento.

Parágrafo Único - Cópia dos editais a que se refere o 
caput serão enviados à Câmara Municipal e a(s) rádio(s) 
comunitárias locais para ampla divulgação.

públicação.
Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 01 de Dezembro de 1.998
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